
 

ATO TRT13 CGP N.º 089, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024
 

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
DA DÉCIMA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo 

em vista o disposto no art. 41, § 4º da CF (redação dada pela EC n.º 19/98), art. 20 da Lei n.

º 8.112/90, com redação conferida pela Lei n.º 11.784/2008 e o art. 51 da RA n.º 18/2009 e 

o constante no Proad n.º 10984/2024,
 

RESOLVE:
 

DECLARAR estáveis e aprovados no estágio probatório, os servidores abaixo 

indicados:
 

SERVIDOR CARGO MATRÍCULA DATA DE 
TÉRMINO

DO ESTÁGIO

PROBATÓRIO E

ESTABILIDADE

Thais Lucena Pereira Técnica 

Judiciária 

201.360.720 24/11/2024

Diego Bezerra Rodrigues Técnico 

Judiciário

201.360.800 25/11/2024

 

      Dê-se ciência e publique-se no DEJT Adm.
 

THIAGO DE OLIVEIRA ANDRADE
Desembargador Presidente
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